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LEI N.0 5.283, DE 28 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporéria e
administrativamente, um Médico
Ginecologista.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ar't. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e
administrativamente, 1 (um) Médico Ginecologista para atuar na Secretaria Municipal de
Saùde - SMS.

Ad. 2.0 O prazo da contrataçâo é de até 6 (seis) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual perîodo, conforme ad. 234 da Lei
Complementar n.0 2.635, de 4 de maio de 1990.

q 1.O No caso de rescisâo de contrato é permitida a contrataçâo de novo
profissional pelo prazo restante na data da rescisâo.

j 2.O No ato da homologaçâo do resultado do concurso ptiblico para o
provimento deste cargo deveré o Municfpio proceder a imediata substituiçâo.

Art. 3.O Os requisitos para a seleçâo sâo os constantes das
. Especificaçöes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais

.

Art. 4.O Para cobertura da despesa serviré de recurso a dotaçâo
orçamentéria n.O 06.02.10.302.0005.2602.3.1.9.0.04.00.00.00.00-136.

Art. 5.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
junho de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA D I EIRA,
Prefeito icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretària-G ral.
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